ESTATUTOS DO THE BRITISH COUNTRY CLUB
Fundado em 27 de abril de 1920
Consolidação, atualização e reforma em face do Código Civil Brasileiro dos Estatutos do The British Country Club originariamente aprovados em reuniões da Assembleia Geral Extraordinária realizadas nos dias 15 de outubro de 1954 e 5 de outubro de 1955. Registrado no Registro Especial de Títulos e Documentos, registro sob o nº 460 na folha 52 à 57, em 2 de janeiro de 1956 e alterações posteriores
 DA CONSTITUIÇÃO, FINS E SEDE.

Art. 1º - THE BRITISH COUNTRY CLUB é uma Associação civil de direito privado, observado o disposto nos art. 53 ao art. 61 do Código Civil, de fins não econômicos, políticos e/ou religiosos, constituída pela colônia britânica em Pernambuco a 27 de abril de 1920, com o fim de proporcionar conjuntamente a essa colônia e a membros da sociedade brasileira e de outras nacionalidades, que se lhe associarem, diversões de caráter social, desportivo e recreativo, com prazo de duração indeterminado.

§ 1º - A prática de esportes será desenvolvida entre seus próprios associados, vedada a participação em competições com associações filiadas às federações esportivas oficiais.

§ 2º - THE BRITISH COUNTRY CLUB como entidade de fins não econômicos não distribui lucros e dividendos aos seus associados.

Art. 2º - THE BRITISH COUNTRY CLUB tem domicílio e sede nesta cidade do Recife, na Avenida Rosa e Silva nº 1294, com personalidade jurídica distinta das dos seus associados, os quais não respondem solidária nem subsidiariamente pelas obrigações de responsabilidade da Associação.
Art. 3º - Ficam definidas como cores oficiais do THE BRITISH COUNTRY CLUB o azul escuro e o verde oliva.

Parágrafo único – A bandeira terá duas faixas verticais de mesma largura cada uma com uma das cores oficiais, separadas por uma faixa na cor ouro velho com o símbolo em dourado ao centro.
DO PATRIMÔNIO

Art. 4º- O patrimônio da Associação é constituído pelo imóvel, construções, instalações, móveis e utensílios de sua sede social, marca, depósito em contas bancárias, aplicações financeiras, outros bens que venha adquirir e ampliações nas instalações existentes.

§ 1º - O patrimônio da Associação somente poderá ser dado em garantia para obtenção de empréstimos bancários, com fim de aquisição de bens imóveis, mediante autorização prévia da Assembleia Geral pelo voto de ¾ (três quartos) dos associados proprietários em apreciação de proposta do Conselho Deliberativo.

§ 2º - É vedado à Associação conceder fiança ou aval.
§ 3º - A alienação de bens imóveis componentes do patrimônio da Associação somente será permitida com a prévia autorização da Assembleia Geral pelo voto de ¾ (três quartos) dos associados proprietários em apreciação de proposta do Conselho Deliberativo

DAS RECEITAS E DESPESAS

Art. 5º - O exercício financeiro da Associação coincidirá com o ano civil.

 

Art. 6º - Constituem receitas da Associação, dentre outras, as seguintes:

 

I - mensalidades, taxas de admissão, de transferências de títulos e outras;

II - acréscimos legais decorrentes de movimentação financeira;

 

III – contribuições por uso de mesas e senhas para eventos sociais;

 

IV - multas;

 

V - auxílios e subvenções;

 

VI - contribuições e doações;

VII – outras receitas.

 

 
Art. 7º - Constituem despesas da Associação, dentre outras, as seguintes:

 

I - investimentos;

 

II - manutenção;

 

III - salários, gratificações, encargos sociais e trabalhistas, impostos, taxas e tarifas públicas;

IV - promoção de eventos sociais;

 

V - expedientes e representação;

 

VI - aquisição e reposição de materiais;

 

VII - gastos com prêmios e troféus;

VIII – outras despesas; 

  

DO FUNDO SOCIAL

Art. 8º - O Fundo Social da Associação é constituído de 500 (quinhentos) diplomas de associados proprietários pessoa física.

Parágrafo Único – Nenhum associado poderá possuir mais de um diploma.

 

Art. 9º – Os atuais associados pessoas jurídicas manterão essa condição, não se permitindo novos associados pessoa jurídica. 
Parágrafo Único - A pessoa jurídica detentora de título patrimonial indicará a pessoa física que deverá usufruir dos direitos inerentes à condição de associado proprietário.

 
DA TRANSFERÊNCIA, DO RESGATE E DO CANCELAMENTO DOS DIPLOMAS

          
Art. 10 - Os diplomas são transferíveis por ato "inter-vivos" ou "mortis-causa", com a devida anotação no livro de registro da Associação.

§ 1º - Na transmissão “inter-vivos”, submetida à prévia autorização pela Diretoria, o adquirente pagará à Associação uma taxa de transferência equivalente a 10% (dez por cento) do valor da operação de aquisição do diploma, observado o valor mínimo para o diploma estipulado pela Diretoria .

§ 2º - O pagamento da taxa de que trata o parágrafo anterior não será devido nas transferências de diplomas “mortis-causa" ou entre parentes em primeiro grau na linha reta e/ou cônjuge. 
Art. 11 – Na transmissão  para sucessor ou herdeiro menor, observar-se-á a legislação específica, devendo este estar sob a sua representação legal, vedado a este o ato de votar ou ser votado.

Art. 12 - Os diplomas não são negociáveis sem autorização da Diretoria, sendo a sua venda, sem a autorização, considerada ato nulo de pleno direito.

Art. 13 - O título do associado responde pelo débito contraído na Associação pelo associado, seus dependentes, vinculados, temporários indicados e convidados e só poderá ser negociado com a integral liquidação do débito.

§ 1º - Em caso de eliminação do associado do quadro social por débito, a diretoria procederá à venda do título para ressarcimento dos débitos a que se refere este artigo.

§ 2º - Na hipótese do parágrafo primeiro, o ex-associado terá direito a receber a importância que se apurar na venda do título, depois de deduzidas todas as despesas decorrentes da transação e os débitos que tenha para com a Associação inclusive seus dependentes, vinculados, temporários indicados e convidados. Sendo insuficiente o produto da venda, deverá a Associação proceder à cobrança da diferença, inclusive, judicial.

                                 CATEGORIAS DE ASSOCIADOS

Art. 14 - Os associados dividem-se nas seguintes categorias:

I-  proprietários; 

II-  contribuintes vinculados ; 
III - contribuintes;

IV-  temporários; 

V - seniores 

Parágrafo único – Ficam extintas as categorias de associados honorários e femininos, respeitados os direitos adquiridos e observado o previsto nos art. 65, art. 66 e art. 67 das Disposições Gerais e Transitórias.  

Art. 15 - São Proprietários os possuidores de diplomas de Fundo Social adquiridos por força do disposto do Art. 8º

§ 1º - Aos associados proprietários são assegurados, com exclusividade, a participação na Assembleia Geral e o direito de votar e ser votado. 

§ 2º - O voto será sempre pessoal e singular, observadas as condições estabelecidas neste Estatuto, em especial o disposto no art. 35.
Art. 16 – São Contribuintes Vinculados aqueles registrados como dependentes, filhos de associados proprietários ou contribuintes, que, ao completarem 24 (vinte e quatro) anos de idade, ou que, mesmo sem ter atingido essa idade, sejam casados, tenham as suas propostas devidamente aprovadas pela Diretoria, independente do pagamento de joia.

§ 1º - O contribuinte vinculado pagará: 
I - mensalidade igual à dos associados proprietários, desde que indique dependentes, tais como, filhos menores, cônjuge ou companheiro(a) devidamente reconhecida ou ao completar 30 (trinta) anos;

II - metade da mensalidade dos associados proprietários, quando menor de 30 (trinta) anos e não tenha dependente.

§ 2º - A condição de associado contribuinte vinculado cessará, automaticamente, na hipótese de o associado vinculativo vir a se retirar ou a ser excluído da Associação por qualquer motivo, inclusive em caso de falecimento deste, observado o § 7º do art. 17, ou ainda na hipótese de migração para categoria de associado  sênior.

§ 3º - O associado vinculativo será responsável civilmente por todas as despesas e danos que o associado vinculado der causa inclusive seus dependentes.

§ 4º - O contribuinte vinculado que não aderir, na ordem de inscrição de que trata o parágrafo 4º do artigo 17 ao preenchimento das vagas de associados contribuintes que porventura ocorrerem, será deslocado automaticamente para a última posição na fila de inscrição.
§ 5º - O ingresso nessa categoria será pela lista de associados dependentes e dependentes especiais, respeitada a ordem cronológica de registro como dependente na Associação, assegurando-se 2/3 (dois terço) oriundos dos associados proprietários e 1/3 (um terço)  oriundos dos associados contribuintes. 

§ 6º - A categoria de associado vinculado não poderá ultrapassar 250 (duzentos e cinquenta) associados.

Art. 17 - São Contribuintes os atuais associados inscritos nessa condição e os oriundos da categoria de contribuintes vinculados.

§ 1º - Os  associados contribuintes   ser votado.çada o previsto nos art.



























































 não possuem diploma do Fundo Social e contribuem com mensalidade igual à do associado proprietário.

§ 2º - Os associados contribuintes participam financeiramente, nas mesmas condições dos proprietários, de rateio, sempre que necessário, para fazer face às despesas extraordinárias, exceto quando destinado ao aumento do patrimônio da Associação.   

§ 3º - O associado contribuinte oriundo da categoria de associado contribuinte vinculado pagará, quando do seu ingresso na categoria, uma joia de valor correspondente a 04 (quatro) mensalidades, sendo a sua igual à do associado proprietário.

§ 4º - O ingresso nessa categoria será de forma exclusiva pela lista de associados vinculados, respeitada a ordem de entrada naquela categoria. 

§ 5º - A categoria de associado contribuinte não poderá ultrapassar 350 (trezentos) associados.
§ 6º – As 350 (trezentos e cinquenta) vagas a que se refere o parágrafo quinto são compostas de 250 (duzentos e cinquenta) das atuais de associados contribuintes e 100 (cem) oriundas da categoria de associadas femininas (categoria em extinção), que estejam vagas, venham vagar ou forem transformadas, nos termos do art. 67, §§ 2º e 3º.

§ 7º - Na hipótese de falecimento do associado contribuinte, esta vaga será preferencialmente ocupada pelo cônjuge ou companheiro (a) e na falta deste(a) e por sua decisão o/afilho (a) com registro no quadro associativo.
Art. 18 - São Temporários aqueles admitidos a critério da Diretoria, por proposição de dois associados proprietários, provenientes de outros estados, cuja estada nesta Capital não exceda um período de 2(dois) meses por ano, inexistindo pagamento de joias, contribuindo, entretanto, com mensalidade igual à dos associados proprietários, proporcional ao período de Associação, não sendo possível prazo inferior a quinze dias. 
§ 1º - A mensalidade e/ ou as taxas do período que ficar associado temporariamente serão pagos de forma antecipada em uma única parcela.

§ 2º-A categoria de associado temporário não poderá ultrapassar 10(dez) associados. 

§ 3º - Os Associados proprietários  que  indicaram o associado temporário responderão solidariamente com as dívidas contraídas por este perante a Associação.

Art. 19 – São Dependentes o cônjuge ou companheiro (a) e os filhos solteiros de associados proprietários, contribuintes vinculados e contribuintes, até a data limite de 24 (vinte e quatro) anos.

Parágrafo único – Inclui-se nesta categoria o incapaz, com interdição declarada judicialmente mesmo que já tenha ultrapassado a idade de 24 (vinte e quatro) anos.
Art. 20 – São Dependentes Especiais os filhos solteiros de associados proprietários e contribuintes que, ao completarem 24(vinte e quatro) anos e não existindo vaga de contribuinte vinculado, optarem, no prazo de até 60(sessenta) dias, por ficar nessa condição de forma transitória até alcançar a idade de 30 (trinta) anos.

§ 1º - O dependente especial pagará, quando do ingresso na categoria, uma mensalidade igual a 40% (quarenta por cento) dos associados proprietários, inexistindo a incidência de joia, e não pode, em nenhuma hipótese, indicar dependentes, tais como filhos menores, cônjuge ou companheiro (a) devidamente reconhecido (a), nem convidar pessoas de fora do quadro para frequentarem a Associação.

§ 2º - A condição de dependente especial cessará, automaticamente, na hipótese de o associado vinculativo vir a se retirar ou ser excluído da Associação por qualquer motivo, inclusive em caso de falecimento deste ou ainda na hipótese de migração para categoria de associado  sênior.

§ 3º - O associado vinculativo será responsável civilmente por todas as despesas e danos que o dependente especial der causa.

§ 4º - O dependente especial terá obrigação de aderir, sob pena de exclusão do quadro de associados, na ordem de inscrição de que trata o parágrafo 5º do Art. 16, ao preenchimento das vagas de associados contribuintes vinculados que porventura ocorrerem.

Art. 21 – São Seniores os oriundos das categorias de associados proprietários e contribuintes com idade mínima de 70 (setenta) anos e que tenham contribuído com o pagamento de mensalidade por mais de 35 (trinta e cinco) anos ininterruptos ou não, que tiverem seu requerimento apreciado pelo Conselho Deliberativo..
§ 1º - O associado sênior não pagará joia, mensalidade, taxa de transferência, contribuindo com a taxa semestral de 50% (cinquenta por cento) da mensalidade do associado proprietário para renovação de cadastro. 

§ 2º - A condição de associado sênior permite a inclusão como dependente, exclusivamente, do cônjuge ou companheiro (a).

§ 3º - Na hipótese de falecimento do associado sênior, o cônjuge ou companheiro (a) ocupará a vaga correspondente de associado sênior, desde que esteja registrado como dependente há mais de quinze anos e tenha idade mínima de 70 (setenta) anos, mantido o pagamento da taxa semestral  prevista no § 1º.

§ 4 º - A admissão do associado como sênior implica:

a) o desligamento dos dependentes e dependentes especiais, observado o parágrafo anterior; 

b) o desligamento dos associados contribuintes vinculados;

c) se associado proprietário, a obrigação prévia de transferência do respectivo título a terceiro, sob pena resgate pela Associação; se associado contribuinte a disposição de sua vaga à Diretoria, que, na hipótese de possuir contribuinte vinculado ou dependente, a quem será destinada  a transferência.         

  § 5º-A categoria de associado sênior  não poderá ultrapassar 30(dez) associados.
DA ADMISSÃO, EXONERAÇÃO E EXCLUSÃO DOS ASSOCIADOS

 

Art. 22 - Os candidatos a associados da Associação deverão preencher os seguintes requisitos:

I - ter mais de 18 (dezoito) anos de idade, exceto na hipótese de sucessão hereditária;

 

II - ser proposto por, no mínimo, dois associados proprietários, os quais preencherão os formulários de proposta, que serão subscritos pelo candidato e os associados proponentes;
III – ser aprovado pela Diretoria;

 

 § 1º - A Diretoria não apreciará proposta de candidato a associado que tenha sido rejeitada nos 02 (dois) últimos anos da apresentação do primeiro pedido, ainda que tenham cessados os seus impedimentos.

 

§ 2º - O Diretor-secretário  enviará ao associado recém-admitido um comunicado por escrito da sua aceitação, juntamente com uma cópia do Estatuto e do Regimento Interno da Associação.

 

§ 3º - Nenhum associado poderá eximir-se do não cumprimento do Estatuto e do Regimento Interno, sob a alegação de não o tê-los recebido nos moldes do parágrafo anterior.

 

§ 4º - A proposta, com a qualificação do candidato a associado, será afixada no Quadro de Avisos da Associação e enviada por correio eletrônico aos associados, com a antecedência de, no mínimo, 7 (sete) dias antes de ser levada à consideração da Diretoria.

 

§ 5º - Os formulários de proposta deverão conter todas as informações relativas ao nome, endereço, profissão, nacionalidade do candidato e relação dependentes, bem como o termo de concordância com as normas estatutárias e demais normas da Associação.

 

§ 6º - A impugnação do candidato poderá ser efetuada por qualquer associado proprietário,  no prazo de exposição no quadro de avisos, deverá ser feita por escrito e devidamente fundamentada, a qual será decidida pela Diretoria, com recurso ao Conselho Deliberativo.
 

§ 7º - A aquisição do diploma de associado proprietário não importará, necessariamente, na atribuição ao adquirente da qualidade de associado, ficando condicionado tal atributo aos procedimentos internos para a admissão de associados, na forma do disposto no parágrafo único do art. 56 do Código Civil Brasileiro.  

 

Art. 23 - Qualquer associado poderá retirar-se da Associação liquidando todos os seus débitos acaso existentes. Essa retirada considerar-se-á como efetiva a partir do 1º (primeiro) dia do mês seguinte ao do recebimento, pela Secretaria, da manifestação por escrito do retirante.

 

Art. 24 – A conduta ilícita, injuriosa e/ou contrária ao caráter e ao interesse da Associação descrita no artigo 30 ferindo a moral e os bons princípios associativos, ensejará ao associado faltoso a aplicação das penalidades de advertência, suspensão ou exclusão. 

 

Parágrafo único – As penalidades apontadas no caput deste artigo observarão os princípios da ampla defesa e do contraditório.  

 

Art. 25 - O associado excluído, qualquer que tenha sido a causa da sua exclusão, fica impedido de frequentar a Associação, em quaisquer das suas dependências e instalações, mesmo na condição de convidado.

Parágrafo único – Ao associado excluído por mora, que quitar seus débitos, será permitido freqüentar a Associação na condição de convidado. 

Art. 26 – A apuração da prática de ato sujeito à aplicação de pena será iniciada com a intimação por escrito pelo Dirotor-secretário , para que o Associado apresente defesa no prazo de 10 (dez) dias, na qual deverá indicar toda a prova documental e testemunhal que pretenda produzir.

§ 1º - A Diretoria deliberará sobre a aplicação da pena ao associado com no mínimo 04 (quatro) membros presentes.

§ 2º - Da aplicação da pena pela Diretoria, cabe recurso, com efeito suspensivo ao Conselho Deliberativo, a ser interposto no prazo de 10 (dez) dias, a partir do recebimento da comunicação pelo infrator ou seu responsável, ou da afixação no quadro de avisos da sede social, da ata da reunião da Diretoria que a houver imposto, caso o destinatário não seja reiteradamente encontrado, exauridoS os meios eletrônicos de comunicação.
Art. 27 - A pena de suspensão, que não poderá ser superior a 6 meses, importa na perda de todos os direitos sociais durante a sua vigência, sem prejuízo do pagamento das contribuições.

Art. 28 - Durante o processo de investigação da falta, que implique a aplicação de pena de exclusão, a Diretoria poderá suspender preventivamente o associado até decisão final, o que deverá ocorrer no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar do recebimento, por ele ou por seu responsável, da respectiva comunicação da suspensão preventiva e instauração do processo.

Art. 29 - As penalidades de suspensão e de eliminação aos associados honorários e membros da Diretoria e dos Conselho Deliberativo e Comissão  Fiscal serão impostas no primeiro caso e sugerida no segundo pelo Conselho Deliberativo, observado o direito de defesa nos termos do art. 24.

§ 1º - Da pena de eliminação, sugerida pelo Conselho Deliberativo aos associados referidos no caput deste artigo, será submetida à Assembleia Geral, nos termos do art. 59, I, Parágrafo Único do Código Civil, que deliberará pela maioria de 2/3 dos associados presentes na reunião.
 § 2º - O Conselho Deliberativo deliberará  sobre sugestão de aplicação da pena de eliminação ou imposição da pena suspensão ao associado referido no caput deste artigo com, no mínimo, 03 (três) membros presentes.

 Art. 30 - Constituem casos sujeitos a penalidade:

              a) mau comportamento do associado em dependência da Associação, ou como representante deste em qualquer local;

              b) desrespeito aos conselheiros, diretores, associados e empregados;

              c) manifestações ostensivas, internas ou externas, prejudiciais à reputação da Associação;

              d) condenação por crime doloso, transitada em julgamento, a critério da Diretoria;

              e) assinar proposta de associado sem conhecer pessoalmente o candidato;

              f) prestar informações inexatas referentes aos membros de sua família;

              g) desrespeitar qualquer disposição do Estatuto, do Regimento Interno, Regulamentos, Resoluções da Diretoria e do Conselho Deliberativo;
              h) atrasar por mais de 60(sessenta) dias ou não efetuar o pagamento das obrigações assumidas para com a Associação nas datas determinadas, aí incluído o ressarcimento de eventuais danos causados;

              i) emitir cheque sem fundo a favor da Associação, ou fraudar o seu pagamento por irregularidade no preenchimento;

              j) portar arma de fogo nas dependências da Associação, exceto quando autorizados por lei em razão de ocupação de cargo público;
               k) praticar atos ou tomar decisões que causem prejuízo à Associação, seja por culpa ou dolo, bem como pela omissão na sua transparência.


§ 1º - A aplicação da pena será graduada conforme a gravidade da falta, devendo impor-se a eliminação quando o associado ou seu dependente revelarem inadaptabilidade ao meio social, ou ainda causarem grande dano à Associação.

§ 2º - As infrações previstas nas alienas “i”, “j” e “k” submetem o infrator à aplicação da pena de exclusão. 

§ 3º - Os dependentes do associado equiparam-se a este, no que diz respeito às disposições deste capítulo.

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS ASSOCIADOS

 DOS DIREITOS DOS ASSOCIADOS

Art. 31 - Os associados têm direitos iguais, ressalvadas, no entanto, as peculiaridades de cada uma das categorias previstas neste Estatuto.

Art. 32 - São direitos do associado, quite com suas obrigações para com a Associação, além daqueles previstos no Código Civil Brasileiro:
I - Frequentar a sede social e demais dependências da Associação, observados os regulamentos específicos, respeitadas as restrições peculiares a cada categoria, nos termos deste Estatuto e do seu Regimento Interno;
II - Recorrer aos poderes competentes da Associação das decisões que lhe disserem respeito, conforme este Estatuto e seu Regimento Interno;
III - Convidar pessoas na forma e limites do Regimento Interno.  
 DOS DEVERES DOS ASSOCIADOS
Art. 33 - São deveres do associado:

I - cumprir e fazer cumprir fielmente as disposições deste Estatuto, do Regimento Interno, resoluções, portarias, decisões e demais normas emanadas dos poderes competentes da Associação, zelando pelo seu patrimônio e bom conceito;
II - pagar pontualmente as obrigações ou contribuições a que estiver sujeito e manter atualizado o seu cadastro perante a Secretaria da Associação;
III - zelar pelos bens de propriedade da Associação e/ou confiados à guarda deste, obrigando-se a ressarcir os danos que ocasionar aos mesmos, bem como indenizar à Associação de qualquer prejuízo material causado por si ou qualquer de seus dependentes, convidados e empregados, seja por culpa ou dolo;
IV - tratar com urbanidade e educação, em especial nas dependências da Associação, os associados e os empregados, reconhecendo a autoridade dos seus diretores ou prepostos e acatando as suas decisões, procedendo, destarte, com correção e respeito para com público, adversários e juízes, quando da participação em competições recreativas internas;
V - responder pela conduta, atos ou fatos praticados por si e seus dependentes, convidados e empregados.
§ 1º - Não deverá sob nenhuma hipótese o associado de qualquer categoria se eximir do pagamento da mensalidade sob forma de licença ou qualquer tipo de afastamento temporário.

§ 2º - Nenhum associado ou dependente poderá ser empregado da Associação ou prestar a ela serviços remunerados.

 DOS ORGÃOS ESTATUTÁRIOS
Art. 34 - A Associação será composta pelos seguintes órgãos estatutários:

I - Assembleia Geral;
II - Conselho Deliberativo;
III – Diretoria ;
IV – Comissão Fiscal.

§ 1º - A legalidade, a impessoalidade, a moralidade, a economicidade, a eficiência e eficácia, a transparência e a publicidade de atos e decisões são princípios básicos da administração da Associação.

§ 2º - Os membros do Conselho Deliberativo, da Comissão Fiscal e da Diretoria não respondem solidária ou subsidiariamente pelas obrigações contraídas pela Associação. Respondem, no entanto, pelos danos resultantes de omissão no cumprimento dos seus deveres, bem como por atos praticados em desacordo com o presente Estatuto, que causarem prejuízos à Associação, seja por culpa ou dolo, bem como pela omissão na transparência de atos e decisões.

 DA ASSEMBLEIA GERAL
ART. 35 - As Assembleias Gerais serão constituídas somente pelos associados proprietários no gozo de seus direitos, tendo cada um o direito de um voto. Não será permitido, nas Assembleias Gerais Ordinárias ou Extraordinárias, o uso de procuração, devendo o associado proprietário comparecer pessoalmente para emitir o seu voto.

Parágrafo Único – Quando não fixado quorum de deliberação especial, a Assembléia Geral decidirá pela maioria simples dos presentes.  

ART. 36 – A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á duas vezes por ano, com as seguintes finalidades: 

a) na última quinta-feira de abril para discussão e apreciação das contas do exercício apresentadas pelo Conselho Deliberativo;

b) na última quinta-feira do mês de novembro para eleição dos membros para integrar o Conselho Deliberativo, a Diretoria e a Comissão Fiscal, os quais  tomarão posse no primeiro dia útil de janeiro do ano subsequente.
ART. 37 - As Assembleias Gerais Extraordinárias se realizarão toda vez que houver necessidade de deliberar sobre assunto que seja de alçada de outros poderes sociais.

ART. 38 - A Assembleia Geral Ordinária será convocada pelo Diretor-presidente e   se instalar-á em primeira convocação com a presença de um quarto, pelo menos, do número de associados com direito a voto. Em segunda convocação, deliberará com qualquer número.

Parágrafo único - Não havendo número suficiente para a 1ª convocação, a 2ª será convocada meia hora depois.

ART. 39 - As Assembleias Gerais Extraordinárias serão convocadas pelo Conselho Deliberativo, ou com o seu assentimento, por proposta da Diretoria, ou por solicitação de um grupo de, no mínimo, 15 associados votantes, sendo que nessa última hipótese, não sendo atendido o requerimento dentro de 8 dias, os requerentes farão a convocação pela imprensa, instalando-se em primeira convocação com a presença de um quarto do número de associados com direito a voto, e, em segunda convocação de acordo com o artigo anterior, com qualquer número, ressaltados os casos especiais previstos no artigo seguinte e, especialmente, sobre a dissolução da Associação.
Parágrafo Único – Qualquer Associado habilitado a participar da Assembléia poderá apresentar propostas para apreciação, desde que encaminhada por escrito ao Diretor- secretário com sete dias de antecedência da data da Assembléia.
ART. 40 - Para deliberar sobre a reforma destes Estatutos:

I – quando se referir à finalidade da Associação, às atribuições conferidas aos seus diversos poderes, a Assembleia Geral Extraordinária somente se instalará, em qualquer convocação, com cinquenta por cento do número dos associados com direito a voto, e deliberará por votos que representem a maioria absoluta daquele número;
II – nas demais hipóteses de alteração dos Estatutos, para instalação, observar-se-á o disposto no art. 38 e deliberará pela maioria de 2/3 (dois terços) dos associados presentes.
Parágrafo Único – Na Assembléia Geral Extraordinária convocada especialmente para destituição de Dirigentes, nos termos do art. 59, I, Parágrafo Único do Código Civil, aplicar-se á disposto do inciso II deste artigo.    

ART. 41 - A convocação das Assembleias Gerais Ordinárias ou Extraordinárias far-se-á por avisos afixados na sede social e por via eletrônica, com antecedência de 15 dias para a primeira convocação, observado o previsto no art.39.

DO CONSELHO DELIBERATIVO

ART. 42 - O Conselho Deliberativo será constituído de 05 (cinco) associados proprietários, escolhidos pela Assembleia Geral Ordinária.

Parágrafo único - O Conselho funcionará com a presença de, no mínimo, 3 membros.

ART. 43 - Compete ao Conselho Deliberativo:

a) no mesmo dia de sua posse e instalação, eleger o seu Presidente,que, uma vez empossado, designará o Secretário;

b) nomear suplente dentre associados proprietários, para seus membros efetivos, no caso de ausência destes;

c) apresentar à Assembleia Geral Ordinária chapa completa para eleição anual;

d) julgar o relatório e o balanço financeiro anuais apresentados pela diretoria com o parecer da Comissão Fiscal e submetê-los à uma Assembleia Geral para aprovação;

e) elaborar o Regimento Interno e Código de Ética e Disciplina da Associação e submete-los à aprovação de uma Assembleia Geral;

f) conhecer e resolver os casos omissos e qualquer assunto de interesse da Associação, subordinados à sua apreciação;

g) ter a iniciativa em matéria de reforma dos estatutos sociais, elaborando projeto que deve ser submetido à Assembleia;

h) cumprir e fazer cumprir fielmente os Estatutos da Associação.

ART. 44 - Ao Presidente do Conselho compete:

a) nomear o Secretário, dentre os membros do Conselho e, nas reuniões deste, escolher um dos membros presentes para completar a mesa;

b) convocar, presidir e dirigir as reuniões do Conselho, determinando o assunto da ordem do dia;

c) resolver os casos urgentes, de comum acordo com o Diretor-presidente, ad referendum do Conselho.

ART. 45 - O Secretário do Conselho tem a seu cargo:

a) elaborar as atas do Conselho e proceder a sua leitura nas reuniões;

b) auxiliar o Presidente, substituindo-o nas suas faltas e impedimentos;

c) constituir-se órgão de ligação entre o Conselho e a Diretoria, a cujo Presidente dará conhecimento, por escrito, do resultado das reuniões.

ART. 46 - O Conselho será convocado pelo seu Presidente mediante convite feito aos seus membros com a antecedência mínima de três dias, observado calendário aprovado previamente e divulgado, permitida a presença de associados proprietários  sem direito a voz e voto.
DA ELEIÇÃO DO CONSELHO E DIRETORIA

ART. 47 - Uma Comissão Especial nomeada pelo Conselho, no mínimo um mês antes da Assembleia Geral Ordinária, composta de associados proprietários, preparará uma chapa única que, depois de aprovada pelo Conselho, será afixada na sede social e comunicada por meio eletrônico a todos associados, com antecedência de 15 dias  e apresentada à votação da referida Assembleia Geral.

ART. 48 - Qualquer grupo de dez ou mais associados votantes poderá também apresentar uma outra chapa única até quinze antes da Assembleia Geral e essa chapa será votada juntamente com a  oficial apresentada pelo Conselho.

Parágrafo Único – A Diretoria encaminhará a todos os concorrentes, no prazo mínimo de 07 (sete) dias antes do pleito, a Lista de Associados com direito a voto.
ART. 49 - Todas as chapas para registro deverão ser completas e entregues ao Diretor- secretário, no mínimo, quinze dias antes da Assembleia e afixadas no quadro de avisos da Associação, bem como encaminhada comunicação por meio eletrônico aos associados eleitores com a composição das chapas concorrentes.
§ 1º - Se um associado indicado em qualquer das chapas como candidato ao Conselho ou à Diretoria não aceitar essa indicação, ou não for, por qualquer motivo, elegível, seu lugar será preenchido pela Comissão incumbida de elaborar a chapa oficial, e tal alteração não invalidará a chapa.

§ 2º - Será considerada eleita a chapa que obtiver o maior número de votos, havendo empate será declarada vencedora a Chapa cujo candidato a Diretor-presidente seja o de maior idade entre eles.

DA DIRETORIA

ART. 50 - A Diretoria da Associação é eleita entre os associados proprietários pela Assembleia Geral Ordinária, com mandato anual, e será constituída dos seguintes diretores:

a) Diretor-presidente;

b) Diretor –vice-presidente;

c) Diretor-tesoureiro;

d) Diretor- secretário; e
e) mais 02 (dois) membros para auxiliar na direção das atividades da Associação.
 § 1º - Em caso de vacância de qualquer cargo, no prazo de quinze dias, a Diretoria deliberará sobre o preenchimento do cargo vago, comunicando aos Associados mediante publicação no quadro de avisos e por meio eletrônico de comunicação.
§ 2º - As reuniões de Diretoria serão instaladas com no mínimo a presença de quatro membros, que deliberararão por maioria, cabendo ao Diretor-presidente o voto qualificado de desempate.  

ART. 51 - Compete à Diretoria:

a) dirigir a Associação de acordo com os Estatutos e as deliberações do Conselho;

b) solicitar ao Conselho as medidas que julgar necessárias aos interesses da Associação e que não sejam de sua alçada, inclusive autorização para contratar um empréstimo, não excedendo o total de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), quando for necessário, ao movimento da Associação;
c) Nomear comissões, quando achar conveniente, para dirigir as atividades da Associação;

d) Apresentar, antes do início do mandato, ao Conselho  e à Comissão Fiscal eleitos, orçamento, planejamento estratégico de gestão e plano de contas para efeito de acompanhamento;

e) Apresentar ao Conselho anualmente, no fim de sua gestão, o relatório e o balanço,  acompanhados do parecer da Comissão Fiscal, no prazo de sessenta dias antes da realização da Assembléia Geral Ordinária de apreciação de contas.
ART. 52 - Ao Diretor-presidente compete:

a) designar, convocar e presidir as reuniões da Diretoria;

b) representar a Associação em juízo ou fora dele, nas suas relações com terceiros;

c) convocar e presidir as Assembleias Gerais;

d) visar as cartas e ordens de pagamentos e balancetes apresentados pelo Diretor-tesoureiro;

e) movimentar os fundos da Associação, assinando com o Diretor-tesoureiro os cheques bancários.

ART. 53 – Ao Diretor-vice-presidente cabe substituir o Diretor-presidente nas suas ausências e impedimentos.

RT. 54 – Ao Diretor-tesoureiro compete:

a) o recebimento e a responsabilidade pela receita da Associação, e o pagamento das suas despesas, quando visadas pelo Diretor-presidente;

b) apresentar mensalmente à Diretoria e à Comissão Fiscal, um resumo das operações do mês anterior;

c) responder pelos haveres que forem confiados à sua guarda e superintender a contabilidade da Associação;

d) assinar conjuntamente com o Diretor-presidente os cheques bancários para movimentar os fundos da Associação.

ART. 55 - Ao Diretor-secretário compete:

a) redigir as atas das reuniões da Diretoria;

b) cuidar da correspondência e mais expedientes da Associação;

c) afixar no quadro de informações e no sítio eletrônico da Associação, para a orientação dos associados, todos os regulamentos que a Diretoria ou o Conselho Deliberativo possa vir a aprovar;

d) guardar os respectivos livros de atas das Assembleias Gerais, do Conselho Deliberativo e da Diretoria, providenciando para que tais livros sejam apresentados nas respectivas Assembleias ou reuniões;

e) substituir o Diretor-presidente e o Diretor-vice-presidente nas falta e impedimentos de ambos, assim como assinar cheques bancários no impedimento do Diretor-tesoureiro.

DA COMISSÃO FISCAL

ART. 56 - A Comissão Fiscal, eleita pela Assembleia Geral ordinária pelo prazo de um ano, será constituída por 2 membros associados  proprietários e respectivos suplentes.

ART. 57 - Cabe à Comissão Fiscal acompanhar e fiscalizar a gestão financeira da administração e emitir parecer sobre o relatório e o balanço anual, apresentados pela Diretoria.
DA DISSOLUÇÃO DA ASSOCIAÇÃO
Art. 58 - A Associação terá existência por tempo indeterminado e só poderá ser extinto e vendido seu patrimônio social, quando houver resolução especial, neste sentido, tomada por três Assembleias Gerais Extraordinárias, convocadas especialmente para este fim, com intervalos de 30(trinta) ou mais dias e com a aprovação de dois terços de todos os associados votantes presentes em cada Assembleia. 

§ 1º - A primeira convocação de cada uma das três Assembleias será feita com 15(quinze) dias de antecipação, publicada, pelo menos, durante três dias alternados, com a declaração de que só será realizada com a presença de, pelo menos, 80% (oitenta por cento) dos associados votantes.

§ 2º - No caso de não haver o número acima indicado, far-se-á nova publicação, por 3(três) dias alternados, realizando-se então, em 3ª convocação, no dia designado, a Assembleia, se o número de associados presentes atingir ou ultrapassar a 60% (sessenta por cento).

Art. 59 - Deliberada a dissolução da Associação, será constituída Comissão Especial formada por 7 (sete) associados proprietários da Associação, nomeados pela última das Assembleias a que se refere o artigo anterior, a qual efetuará a liquidação da Associação, com quitação de passivo, e depositará o remanescente Conta Bancária Remunerada de Instituição Financeira Pública, por ela escolhido. Esse ativo ficará à disposição, durante o prazo máximo de um ano, para o fim único de ser utilizado na formação de uma outra associação com finalidades similares, resguardado o interesse e a preferência dos associados proprietários à data da dissolução. 
Parágrafo único - Findo o prazo acima fixado e não tendo sido realizada a formação de uma outra associação, será esse ativo, com os juros respectivos, divididos em parcelas iguais entre, os portadores de Diploma do Fundo Social, mediante a apresentação dos respectivos títulos.

Art. 60 - No caso de desapropriação do patrimônio da Associação por utilidade pública, proceder-se-á na mesma forma indicada no Art. 59 e seu parágrafo único, havendo neste caso, uma única Assembleia Geral Extraordinária para a escolha da Comissão Especial e dos depositários.

Parágrafo único - No caso de desapropriação parcial; fica a critério da Assembleia Geral resolver a aplicação do valor recebido na aquisição de novos ativos imobiliários ou de bens duráveis que sejam necessários à Associação ou de utilidade para os associados.

                      DAS DISPOSIÇÕES GERAIS e TRANSITÓRIAS 
Art. 61 - A flâmula e demais símbolos da Associação terão sua forma e procedimentos de utilização, bem como o hasteamento da bandeira definidos no Regimento Interno.

Art. 62 - Todas as condições normativas, penalidades, direitos e deveres estipulados no presente Estatuto, pelo Regimento Interno e pelas normas administrativas emanadas das resoluções do Conselho Deliberativo e decisões da Diretoria obrigam a todos os associados, independentemente das categorias a que pertençam, os quais deverão obedecer fielmente às estipulações neles contidas, que configuram instrumento bastante e suficiente para disciplinar todos os conflitos decorrentes do relacionamento entre a Associação e os seus associados.

Art. 63 - A condição de associado da Associação implica a aceitação expressa e a adesão a todas as disposições do presente Estatuto e seu Regimento Interno.

Art. 64 - Os membros da Diretoria, do Conselho Deliberativo, da Comissão Fiscal e de outras Comissões que venham a ser constituídas e instaladas não receberão qualquer remuneração em razão das suas atividades na Associação.

Art. 65 – Fica fixado em 600 (seiscentos) o número máximo de associados de outras categorias diferentes da de associados proprietários, não consideradas as categorias de associados honorários, temporários e seniores, bem como os dependentes e dependentes especiais.

Art. 66- Permanecem válidos os atuais títulos de associados honorários conferidos em homenagem pelo Conselho Deliberativo e referendado pela maioria em Assembleia Geral, mantidas as seguintes condições. 

§ 1º - é facultado ao associado honorário postular a inclusão, como dependente, do cônjuge ou companheiro;
§ 2º - na hipótese de falecimento do associado honorário o cônjuge ou companheiro (a) manterá o direito de frequentar a Associação, desde que esteja registrado(a) como dependente há mais de quinze anos;
§ 3º- a categoria de associado honorário não contribuirá com mensalidade ou taxas da Associação, ficando as demais despesas sob sua responsabilidade.

Art. 67 – Permanece válida a condição das atuais associadas femininas, mantidas as seguintes condições:

§ 1º - o pagamento das mensalidades da associada feminina, tomando por base a mensalidade de associado proprietário, será a seguinte:

I – 50% as associadas femininas que não tiverem dependentes;
II- 75% as associadas femininas que incluírem seus filhos menores de 24 anos como dependentes;
§ 2º – é facultado às atuais ocupantes das vagas de associadas femininas, o pedido de transformação para a categoria de associado contribuinte, com pagamento de joia no valor de 20(vinte) mensalidades de associado proprietário, exercendo os mesmos direitos e deveres inerentes à nova categoria;
§ 3º - As associadas devem exercer o direito de pedido de ingresso a que se refere o parágrafo primeiro no prazo de 60 (sessenta) dias a contar do registro da ata desta Assembleia, limitado ao número máximo de 50 (cinquenta) e observado o respeito à preferência em razão da ordem cronológica de registro na Associação na condição de associada feminina;
 § 4º- além das vagas que vierem a ser transformadas em associados contribuintes nos termos dos §§ 2º e 3º deste artigo, as vagas de associada feminina atualmente sem ocupante ou que vierem a vagar, serão transformadas até o necessário a alcançar o limite de cem (100) vagas de associados contribuintes, observado o § 5º do art. 17.

Art. 68 – Para aquisição de bens de consumo, de bens duráveis e a contratação de serviços, está condicionada a realização de tomada de preço com no mínimo três propostas.   

Art. 69 – As eleições previstas para abril 2010 serão realizadas nos moldes vigentes, para um mandato reduzido até a posse dos eleitos em novembro de 2010, conforme disposto no art. 36, b. 

Art. 70 – Os associados que estiverem de licença quando da aprovação deste Estatuto, terão direito de permanecer com a mesma até o final do prazo estabelecido para esta.

Art. 71 – A reforma e a consolidação dos Estatutos do THE BRITISH COUNTRY CLUB  aprovadas na presente Assembleia Geral Extraordinária entram em vigor na data de seu registro no Serviço do Ofício de Registros de Títulos e Documentos.
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